
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

PORTARIA N.º 830/GP/TRT 19ª, DE 26 DE NOVEMBRO 2025

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Ato GP/TRT 19ª n.º 42, de
20/02/2024, que determinou a composição do Subcomitê de Remoção Interna no âmbito
do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região,

CONSIDERANDO o constante no PROAD n.º 7.016/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição do Subcomitê de Remoção Interna no
âmbito do TRT da 19ª Região, na forma do art. 2º do Ato GP/TRT19ª nº 42/2024,
designado na Portaria n.º 123/GP/ TRT19ª, de 21 de fevereiro de 2024, passando a ser
composto com os seguintes membros:

I -Marcus Paulo Veríssimo de Souza, Secretário de Gestão de Pessoas, que atuará
como Coordenador;
II –Mário Alfredo da Rocha Xavier, Diretor-Geral;
III - Karla Azevedo de Albuquerque Ribeiro, Diretora da Divisão de Gestão do
Quadro de Servidores da Secretaria de Gestão de Pessoas;
IV- Emanuella Lemos Almeida Cottard, Assistente-Chefe do Setor de
Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria de Gestão de Pessoas;
V - Aída Rachel Tavares Cavalcanti Rossiter, Diretora da Divisão de Gestão
Negocial de Inciativas Nacionais da Diretoria-Geral;
VI - Adriana de Oliveira Sarmento Coelho, Assistente-Chefe do Setor de
Informações Funcionais da Secretária de Gestão de Pessoas;

Art. 2º Revogar as Portarias GP TRT19ª n.º1.228/2011, n.º 1.654/2012,
n.º 1.687/2012, n.º 801/2013, n.º 271/2014, n.º 1.152/2015, n.º 1.030/2016, n.º
453/2018, n.º 831/2018, n.º 336/2020 e n.º 123/2024.

Art. 3º Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir da data de
publicação.
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